


TREINAMENTOTREINAMENTO



A EFD-Reinf é uma obrigação acessória enviada 

mensalmente à Receita Federal, até o dia 15 do mês 

subsequente ao fato gerador.

A OAB passou a transmitir a EFD-Reinf em 

, inicialmente com os eventos relacionados 

ao INSS.

Desde , com a ampliação da 

obrigatoriedade, também passamos a declarar os 

eventos de IRRF e CSRF (PIS, Cofins e CSLL) por 

meio da Reinf.



Por sermos uma autarquia, todos os pagamentos 

feitos à pessoa jurídica — incluindo compras de 

materiais, serviços e faturas — estão sujeitos à 

retenção de IRRF, CSLL, Cofins e PIS/Pasep, 

conforme a IN RFB nº 2.145/2023.

A ocorre apenas nos casos previstos 

no Capítulo I da mesma Instrução, que 

dispensa a retenção em situações específicas.



•

•



O ISS é um tributo de , e cabe aos 

municípios estabelecer as regras de retenção, apuração e 

recolhimento.

A 

, conforme os critérios estabelecidos para 

cessão de mão de obra e prestação de serviços sujeitos à 

contribuição previdenciária.



• Empresas optantes pelo Simples Nacional;

• Empresas imunes;

• Empresas isentas.

Consulta optantes pelo simples e MEI através do link: 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21



Exemplos práticos no 





O STF tem se posicionado no sentido de que as autarquias e 

empresas públicas prestadoras de inequívoco serviço público tem 

direito a imunidade recíproca, conforme julgamento dos recursos 

RE 399.307/2010 e RE 672.187/2012. Portanto, não deve haver a 

retenção do IR nesses casos, a não ser, é claro, que a própria 

autarquia destaque a retenção na fatura.

Desta forma água e esgoto não tem retenção!



No  caso  da  fatura  de  energia  elétrica,  onde  o  

valor  cobrado  a  título  de  Contribuição  de  

Iluminação  Pública  deverá  ser  deduzido da base de 

cálculo das retenções. Conforme IN  RFB  nº  

1234/2012,  art.  4º inciso XXII.



Dispensado da retenção nos termos da IN 1.234/2012, art. 4º, 

inciso IX.

Desta forma condomínio não tem retenção!



Não existe na norma quaisquer previsão, solução de consulta ou 

afins tratando sobre UBER. Neste sentido, sugerimos uma 

consulta formal a Receita Federal sobre o caso.

Até a resposta desta consulta formal, sugerimos 

não reter valores relativos ao UBER. 



Os Correios enviaram uma NOTA JURIDICA/GFIS/DEJUR –

1149/2007 na qual se manifestou no sentido de não efetuar a 

retenção dos valores cobrados da OAB. 

Caso ocorra mudanças no entendimento, as 

Subseções serão comunicadas.



Nos pagamentos de seguros, ainda que por intermédio de 

corretora, a retenção será feita sobre o valor do prêmio que 

estiver sendo pago à seguradora, não deduzida qualquer 

parcela correspondente à corretagem.



O RPA é pago como se o fornecedor fosse um funcionário 

da OAB, tem 

Não se aplica a retenção de 9,45% e 5,85%.









A EFD-Reinf tem para envio de 

informações incompletas, e/ou atraso na entrega:

A não realização ou o atraso na entrega da EFD-Reinf deve 

resultar em multa de 2% ao mês ou fração, calculada com base 

no montante declarado. Será cobrado R$20,00 para cada 

conjunto de 10 dados com imprecisões ou omissões. A entrega 

da declaração sem ocorrência de fato gerador fica sujeita a 

multa mínima de R$200,00. Para atrasos, incorreções ou 

omissões, a penalidade mínima é de R$500,00.
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